
LEI N° 554/2017 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS DISTRITOS 

DE DOM CARLOTO, BANANAL DE BAIXO E 

BANANAL DE CIMA, BEM COMO ALTERA OS 

LIMITES INTERDISTRITAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMIRIM-MG, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição 

do Estado de Minas Gerais e em consonância com a Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam criados, no território deste Município, os Distritos 

denominados de DOM CARLOTO, BANANAL DE BAIXO e BANANAL DE CIMA, com as 

sedes nos povoados do mesmo nome. 

 

Art. 2º Ficam alterados os limites dos Distritos de TARUAÇU DE MINAS, 

CAFEMIRIM, VAI-VOLTA e SÃO VICENTE DO RIO DOCE. 

 

Art. 3º Os Distritos, que compõem o Município, conforme estudos, perícias 

e trabalhos de demarcação territorial realizado pela Fundação João Pinheiro, terão as divisas 

interdistritais da seguinte forma: 

 

I – Entre o Distrito de Dom Carloto e o Distrito de Taruaçu de Minas terá a 

confrontação que começa na rodovia BR-116, na ponte sobre o córrego da Onça, no limite 

com o Município de Engenheiro Caldas; desta ponte segue pela rodovia BR-116, no sentido 

para Dom Cavati até alcançar o divisor de águas entre os córregos do Padre e da Onça; segue 

por este divisor e depois pelo divisor de águas entre os córregos da Onça e Monte Alto até 

atingir a divisa com o Município de Sobrália; 

 

II – Entre o Distrito de Taruaçu de Minas e o Distrito sede de Tarumirim 

terá a confrontação que começa no rio Caratinga, na confluência do córrego do Padre; sobe 

por este córrego até sua cabeceira, no divisor de águas do córrego do Mantimento, nos 

limites com o Município de Engenheiro Caldas; 

 

III – Entre o Distrito sede de Tarumirim e o Distrito de Cafemirim terá a 

confrontação que começa no rio Caratinga, na confluência do córrego Vargem alegre; desta 

confluência sobe a encosta, alcança a vertente da margem direita do córrego Dourado; segue 

por esta vertente e depois, por espigão, atingi a ponte sobre o córrego do Quiabo, na estrada 



que liga Tarumirim a Cafemirim; desta ponte segue em reta, atravessando os córregos 

Barreirão e Bananalzinho até alcançar o ponto fronteiro à cabeceira do córrego Canivete, no 

divisor de águas da margem esquerda do córrego Bananalzinho; 

 

IV – Entre o Distrito de Cafemirim e o Distrito de Vai-Volta terá a 

confrontação que começa no ponto fronteiro à cabeceira do córrego Canivete, no divisor de 

águas da margem esquerda do córrego Bananalzinho; segue por este divisor e depois, por 

espigão, alcança a cabeceira do córrego Pedra Amarela; desce por este córrego até a 

confluência com o rio Caratinga; 

 

V – Entre o Distrito de Vai-Volta e o Distrito sede de Tarumirim terá a 

confrontação que começa no divisor de águas da margem esquerda do córrego 

Bananalzinho, defrontando a cabeceira do córrego Canivete, alcança essa cabeceira e desce 

pelo córrego Canivete até sua confluência no córrego Vai-Volta; 

 

VI – Entre o Distrito de Vai-Volta e o Distrito de São Vicente do Rio Doce 

terá a confrontação que começa na confluência dos córregos Canivete e Vai-Volta; sobe o 

espigão da vertente esquerda deste último, contorna as cabeceiras do córrego Nhonhepe e 

continua pelo divisor de águas entre este córrego e o da Ferrugem até defrontar a confluência 

do córrego Adão Coelho no rio Caratinga; descendo a encosta atinge esta confluência; 

 

VII – Entre o Distrito de Vai-Volta e o Distrito de Bananal de Baixo terá a 

confrontação que começa na confluência do córrego Adão Coelho no rio Caratinga; desta 

confluência segue subindo pelo rio Caratinga até a confluência do córrego Laranjal; desta 

confluência, sobe a encosta, atinge o divisor de águas da margem esquerda do córrego 

Laranjal, segue por este divisor e depois por espigão até alcançar a confluência do córrego 

Vai-Volta no rio Caratinga; desta confluência sobe pelo rio Caratinga até a confluência do rio 

Preto, na divisa com o Município de Inhapim; 

 

VIII – Entre o Distrito de Bananal de Baixo e o Distrito de São Vicente do 

Rio Doce terá a confrontação que começa na confluência do córrego Adão Coelho no rio 

Caratinga; desta confluência, sobe a encosta, alcança o divisor da margem direita do córrego 

Adão Coelho; segue por este divisor, em seguida pela cumeada da serra do Quilombo até 

seu entroncamento com o divisor da vertente da margem direita do córrego Água Santa; 

 

IX – Entre o Distrito de Bananal de Baixo e o Distrito de Bananal de Cima 

terá a confrontação que começa no entroncamento do divisor da vertente da margem direita 

do córrego Água Santa, com a cumeada da serra do Quilombo; deste entroncamento, segue 

pela cumeada da serra do Quilombo e depois pelo divisor de águas da margem esquerda do 

córrego do Quilombo até defrontar a confluência do córrego dos Paulinos no córrego 

Bananal; desce a encosta e alcança esta confluência; desta confluência, sobe pelo córrego dos 



Paulinos até sua cabeceira; sobe a encosta, alcança o divisor de águas da margem esquerda 

do córrego da Gia; segue por este divisor até defrontar a fazenda Boa Sorte de Cima; desce a 

encosta, atravessa o córrego Boa Sorte; sobe o espigão fronteiro e alcança a divisa com o 

Município de Inhapim; 

 

X – Entre o Distrito de Bananal de Cima e o Distrito de São Vicente do Rio 

Doce terá a confrontação que começa no entroncamento da cumeada da serra do Quilombo 

com o divisor da vertente da margem direita do córrego Água Santa; segue por este divisor 

até a confluência do córrego Água Santa no córrego da Lavrinha ou Pega Bem; sobe a encosta 

fronteira e alcança o ponto fronteiro à cabeceira do ribeirão Alvarenga, na serra do mesmo 

nome; 

 

XI – Entre o Distrito de São Vicente do Rio Doce e o Distrito sede de 

Tarumirim terá a confrontação que começa na confluência dos córregos Canivete e Vai-Volta; 

sobe por este até sua cabeceira, no divisor de águas entre o rio Caratinga e o ribeirão 

Queiroga, nos limites com o Município de Itanhomi. 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no que 

couber através de Decreto. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º Os loteamentos existentes nos Distritos de Dom Carloto, Bananal de 

Baixo e Bananal de Cima terão que ser regularizados por seus empreendedores, na forma da 

legislação, perante a Administração Pública Municipal, no prazo máximo de cento e oitenta 

dias, a contar da vigência desta lei. 

 

Art. 7º Os novos Distritos serão instalados na publicação da presente Lei. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tarumirim/MG, 17 de agosto de 2017. 

 

 

MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 


